
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL E DESENVOLVIMENTO
REGIONAL

REQUERIMENTO Nº                DE 2024
(Deputado José Rocha)

“Requer que seja enviado
CONVITE ao Exmo. Sr. Presidente do
Banco  do  Nordeste  do  Brasil,  Paulo
Câmara  para  comparecer  nesta
Comissão,  a  fim  de  apresentar  as
principais  ações  e  a  Política  de
Desenvolvimento  Regional  da
instituição, na Câmara dos Deputados.

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  Art.  50  da

Constituição  Federal  e  nos  termos  do  Art,  24,  IV,  e  Art.  219,  inciso  II  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que ouvido o Plenário desta

Comissão,  seja  realizada  audiência  pública  na  Comissão  de  Integração  e

Desenvolvimento Regional (CINDRE), e que seja enviado CONVITE ao Exmo.

Sr. Paulo Câmara, Presidente do Banco do Nordeste do Brasil, a comparecer a

esta Comissão, a fim de apresentar e debater as principais ações do Banco

sobre o Plano Nacional de Política e Desenvolvimento Regional.  

JUSTIFICAÇÃO

1O  Banco  do  Nordeste  foi  criado  pela Lei  Federal  nº  1649,  de
19.07.1952, para atuar no chamado Polígono das Secas, designação dada a
perímetro  do  território  brasileiro  atingido  periodicamente  por  prolongados
períodos de estiagem. A empresa assumia então a atribuição de prestação de
assistência às populações dessa área, por meio da oferta de crédito.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/l1649.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/l1649.htm


Em 70 anos, o Banco teve sua atuação ampliada: está presente em
cerca  de  2  mil  municípios,  abrangendo  toda  a  área  dos  nove  estados  da
Região  Nordeste  (Maranhão,  Piauí,  Ceará,  Rio  Grande  do  Norte,  Paraíba,
Pernambuco,  Alagoas,  Sergipe  e  Bahia),  além  de  parte  de  Minas  Gerais
(incluindo os Vales do Mucuri e do Jequitinhonha) e o norte do Espírito Santo.
Mantém a liderança na aplicação de recursos de longo prazo e de crédito rural
em sua área de atuação.

O  Banco  do  Nordeste  do  Brasil  S.A.  é  uma  instituição  financeira
múltipla, organizada sob a forma de sociedade de economia mista, de capital
aberto e tem mais de 90% de seu capital sob o controle do Governo Federal.
Desde sua criação, tem sede na cidade de Fortaleza, no Ceará.

O FNE é a principal fonte de recursos utilizada pelo Banco do Nordeste
desde a criação dos fundos constitucionais federais, em 1989. Sua aplicação
volta-se à redução da pobreza e das desigualdades inter e intrarregionais, por
meio do financiamento de setores produtivos, em consonância com o plano
regional  de  desenvolvimento,  instrumento  elaborado  de  forma  conjunta  por
órgãos federais e estaduais.

Além dos recursos federais, o Banco tem acesso a outras fontes de
financiamento  nos  mercados  interno  e  externo,  por  meio  de  parcerias  e
alianças  com  instituições  nacionais  e  internacionais,  incluindo  instituições
multilaterais,  como  o  Banco  Mundial  e  o  Banco  Interamericano  de
Desenvolvimento (BID).

Principais atribuições do Banco do Nordeste incluem:

1. Fomento  ao  Desenvolvimento  Regional: O  BNB  tem  como  objetivo

principal  fomentar  o  desenvolvimento  econômico  e  social  da  região

Nordeste,  financiando  projetos  e  empreendimentos  nos  setores

produtivos, agropecuário, industrial, de serviços e de infraestrutura.

2. Crédito Rural: O banco oferece linhas de crédito específicas para o setor

agrícola  e  pecuário,  visando  apoiar  a  agricultura  familiar,  médios  e

grandes produtores  rurais  da região,  incentivando a modernização,  a

irrigação e a sustentabilidade das atividades agropecuárias.

3. Microcrédito: O BNB é um dos principais agentes de microcrédito  na

região Nordeste, oferecendo financiamento para microempreendedores

individuais,  pequenos  produtores  rurais  e  pequenas  empresas,

contribuindo para o desenvolvimento econômico local e a geração de

emprego e renda. *C
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4. Desenvolvimento Industrial: O banco também atua no financiamento de

projetos industriais, apoiando a instalação, modernização e expansão de

indústrias  na  região  Nordeste,  com  o  objetivo  de  fortalecer  a  base

produtiva e gerar empregos.

5. Desenvolvimento  Social: Além  das  atividades  econômicas,  o  BNB

também  desenvolve  ações  e  programas  sociais  voltados  para  a

promoção  da  inclusão  social,  educação  financeira,  capacitação

profissional  e  geração  de  oportunidades  para  a  população  de  baixa

renda da região.

Em  suma,  o  Banco  do  Nordeste  desempenha  um  papel  crucial  no

desenvolvimento econômico e social da região Nordeste do Brasil, contribuindo

para reduzir as desigualdades regionais, promover o crescimento sustentável e

melhorar a qualidade de vida das populações locais.

Sala das Comissões,      de março de 2024

Deputado JOSÉ ROCHA
(União/BA)
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